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Portaria

 

Rua Bernardino  Souza, n°110- Centro. Teolândia- Bahia. 
 

 

PORTARIA N° 008, DE  28 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

 

“Determina o período de férias da funcionária, 

Linda Taina Camuruji Morais”. 

 

 

O PRESIDENTE LEGISLATIVO, do Estado da Bahia, no uso das suas atribuições legais, que 

lhe confere a Legislação Municipal, usando das atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

           Art. 1º - Fica concedido 30 (trinta) dias de férias à servidora LINDA TAINA 

CAMURUJI MORAIS, ocupante do cargo de DIRETOR LEGISLATIVO-CE7, lotada 

no Poder Legislativo Municipal, referente ao período aquisitivo Abril de 2024 a abril 

2025. 

 

            Art. 2º. A concessão das férias terá início em 28/11/2025 e término no dia 

28/12/2025. 

 

              Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

demais disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 

TEOLÂNDIA, 28  DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

 

 
 

CRISTIANO PAIXÃO DOS SANTOS DE JESUS 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TEOLÂNDIA 

Rua Bernardino Souza | 16 | Centro | Teolândia-Ba Página 004
camarateolandia.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 714F0C2D2B587E607CE6EB993748A3C8


		2025-11-28T14:24:19-0300




